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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - Departamento de Gestão de
Suprimentos

Limeira - Edição nº 6725, 1 de Maio de
2024

EDITAL: 61/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 12.753/2024

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/2024

OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE AGULHAS PARA PUNÇÃO INTRAÓSSEA COM FORNECIMENTO DE PERFURADOR MANUAL EM SISTEMA DE
COMODATO.

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 20/05/2024 às 09:30 horas.

Edital e seus anexos poderão ser adquiridos sem custo no site da Prefeitura Municipal de Limeira: www.limeira.sp.gov.br ou mediante a gravação
em mídia, desta forma o interessado deve comparecer com mídia gravável no Departamento de Gestão de Suprimentos da Prefeitura Municipal
de Limeira, no horário das 9h00 às 16h00, de segunda a sexta-feira, na Rua Dr. Alberto Ferreira, nº 179 – Centro ou ainda mediante o
recolhimento da taxa de R$ 0,37 (trinta e sete centavos) por folha de acordo com o Decreto Municipal nº 337 de 27 de dezembro de 2023.

Limeira, 30 de abril de 2024

Departamento de Gestão de Suprimentos

O Município de Limeira, comunica aos interessados do Pregão Eletrônico nº 152/2023 que tem como objeto a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, que os itens 17 e 18 foram Revogados pela Autoridade Competente.

Limeira, 29 de abril de 2024

Luiz Augusto Zanon – Secretário Municipal de Esporte e Lazer

O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no ar�go 75, Inciso II da Lei 14.133/2021, e considerando o que consta do processo
administra�vo n° 14.012/2024, dispensa nº 98/2024, foi AUTORIZADO pela Autoridade a REFEIÇÃO, ALMOÇO E/OU JANTAR, ACOMPANHADAS DE
REFRIGERANTE, SUCO E ÁGUA, PARA ATEDIMENTO DA JUNTA DE SERVIÇOS MILITAR, através da empresa RESTAURANTE E CHURRASCARIA GUAIBA
-EPP, pelo valor total de R$ 1.800,00 (mil oitocentos reais).

Limeira, 26 de abril 2024.

Luiz Alberto Ba�stella- Secretário Municipal de Administração

O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no ar�go 75, Inciso II da Lei 14.133/2021, e considerando o que consta do processo
administra�vo n° 7.684/2024, dispensa nº 121/2024, foi AUTORIZADO pela Autoridade a AQUISIÇÃO DE CARRINHO DE LIMPEZA E KIT MOP,
através das empresas RODRIGO TONELOTTO e TY BORTHOLIN COMERCIAL LTDA, pelo valor total de R$ 1.418,35 (mil, quatrocentos e dezoito reais
e trinta e cinco centavos).

Limeira, 26 de abril 2024.

Dagoberto de Campos Guidi- Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no ar�go 75, Inciso I da Lei 14.133/2021, e considerando o que consta do processo
administra�vo n° 13.206/2024, dispensa nº 125/2024, foi AUTORIZADO pela Autoridade a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
ADEQUAR A EDIFICAÇÃO DA UBS DR GUMERCINDO DE GODOY DO JD NOVA SUIÇA, através da empresa MINERVA ENGENHARIA LTDA, pelo valor
total de R$ 24.088,00 (vinte e quatro mil e oitenta e oito reais)

Limeira, 29 de abril 2024.

Vitor S. C. dos Santos- Secretário Municipal de Saúde e Gestor do SUS

O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no ar�go 74, Inciso II da Lei 14.133/2021, e considerando o que consta do processo
administra�vo n° 16.138/2024, inexigibilidade nº 33/2024, foi AUTORIZADO pela Autoridade a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS DE
VALESCA POPOZUDA PARA APRESENTAÇÃO NO EVENTO 10ª PARADA LGBTQIA+ DE LIMEIRA, A SER REALIZADA EM 12/05/2024 NO PARQUE
CIDADE, através da empresa MOUSIK S.A., pelo valor total de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

Limeira, 30 de abril 2024.

Evandro Leite da Silva- Secretário Municipal de Cultura
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - Atos Oficiais Limeira - Edição nº 6725, 1 de Maio de 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO Nº 007/2023

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Cultura de Limeira/SP

ASSUNTO: Convocação de ar�stas credenciados para apresentação no Edital de Chamamento Público para Credenciamento nº 007/2023, conforme ordem de
sorteio homologada e publicada no jornal oficial do município no dia vinte e três de dezembro de dois mil e vinte e três.

ORDEM DE
APRESENTAÇÃO GÊNERO FORMAÇÃO RESPONSÁVEL

PELA
INSCRIÇÃO

NOME DA
ATRAÇÃO
ARTÍSTICA

NOME
EMPRESARIAL CNPJ EVENTO DATA DO

EVENTO

3 SERTANEJO
 TRIO

JULIANE
AMÉRICO DE
SOUZA

LUCAS
RIBEIRO &
JULIANE –
VERSÃO
TRIO

JULIANE
AMÉRICO DE
SOUZA
332.141.048-
61

46.097.216/0001-
18

TRADICIONAL
FESTA JUNINA
DA
COMUNIDADE
EVANGÉLICA
DE
CONFISSÃO
LUTERANA
DO BAIRRO
DOS PIRES

08/06/2024

1 POP TRIO FABIANA DE
LIMA LUGÃO

BANDA
NA VEIA

FABIANA DE
LIMA LUGÃO
268.988.238-
84

53.031.250/0001-
55

FESTA
POPULAR DO
JARDIM
SENADOR
VERGUEIRO

11/05/2024

2 SERTANEJO
 DUPLA FABIANA DE

LIMA LUGÃO
LÚCIO E
REGINA

FABIANA DE
LIMA LUGÃO
268.988.238-
84

53.031.250/0001-
55

FESTA
POPULAR DA
PRAÇA DR.
LUCIANO
ESTEVES

08/06/2024

1 SERTANEJO
 DUPLA FABIANA DE

LIMA LUGÃO
BRISA
SOM

FABIANA DE
LIMA LUGÃO
268.988.238-
84

53.031.250/0001-
55

FESTA
 “ESQUENTA
DE SÃO JOÃO”
DO
CANTINHO
DO VOVÔ

25/05/2024

1 FORRÓ TRIO FRANCISCO
JOSÉ DA SILVA

TRIO BELO
XOTE

FRANCISCO
JOSÉ DA SILVA
112.428.878-
30

46.879.529/0001-
28

FESTA DA
CULTURA
NORDESTINA

22/06/2024

1 ROCK SOLO LEONARDO
VINCO LIMA LEO LIMA

LEONARDO
VINCO LIMA
526.685.028-
02

43.461.071/0001-
02

FEIRA
NOTURNA
LIMEIRÃO
2024

09/05/2024
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1 ROCK SOLO LEONARDO
VINCO LIMA LEO LIMA

LEONARDO
VINCO LIMA
526.685.028-
02

43.461.071/0001-
02

FEIRA
NOTURNA
PARQUE
CIDADE 2024

07/05/2024

Evandro Leite da Silva
Secretário Municipal de Cultura
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - Atos Oficiais Limeira - Edição nº 6725, 1 de Maio de 2024

EDITAL Nº 453/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator
constante abaixo

ADVERTÊNCIA Nº 558/2024

Nome: ANTONIO PERICO

Endereço: RUA SANTA ELISA, 68 - VL. ESTEVES

Inscrição Cadastral: 0303011000

Área do Terreno (m²): 426,30

Processo: 21415/2024 
   Aos sete dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL, mantendo
limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 100 (cem) UFESPs, correspondente a R$ 3.536,00 (três mil e quinhentos e trinta e seis reais) além de
outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local.

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e nove dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 454/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator
constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 656/2024

Nome: ARCELINO BAPTISTA QUITERIO

Endereço: RUA CUNHA BASTOS, 919 - CENTRO

Inscrição Cadastral: 0315016000

Área do Terreno (m²): 410,40

Processo: 21419/2024 
   Aos vinte e dois dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL,
mantendo limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 100 (cem) UFESPs, correspondente a R$ 3.536,00 (três mil e quinhentos e trinta e seis reais) além de
outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local.

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e nove dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos
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EDITAL Nº 455/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator
constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 658/2024

Nome: CLINICA CIDEC ARCO IRIS LTDA

Endereço: RUA TRISTÃO BUENO DA SILVEIRA, 158 - VL CLAUDIA II

Inscrição Cadastral: 2640002000

Área do Terreno (m²): 430,00

Processo: 21422/2024 
   Aos vinte e dois dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL,
mantendo limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 100 (cem) UFESPs, correspondente a R$ 3.536,00 (três mil e quinhentos e trinta e seis reais) além de
outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local.

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e nove dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 456/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 66/2024

Nome: PEDRO WANDERLEY FABRI

Endereço: RUA ANGELICA, 246

Bairro: VILA DA GLORIA

Inscrição Cadastral: 0358013000

Área do Terreno (m²): 232,00

Processo: 15466/2024

Fica V. Sa. No�ficado(a) que nesta data será lançada para a Inscrição Cadastral acima mencionada, a importância 50 (cinquenta) UFESPs,
correspondente a R$ 1.768,00 (um mil setecentos e sessenta e oito reais) referente não cumprimento da Advertência nº 1876/2023 (LIMPEZA
GERAL DO IMÓVEL).

Tendo um prazo de 15 (quinze) dias cumprir a exigência supracitada ou impugná-la a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e nove dias do mês de  abril do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 457/2024
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MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 65/2024

Nome: MARCI PARTICIPAÇÕES LTDA

Endereço: RUA DUQUE DE CAXIAS 38

Bairro: CENTRO

Inscrição Cadastral: 0314005000

Área do Terreno (m²): 1.783,10

Processo: 15465/2024

Fica V. Sa. No�ficado(a) que nesta data será lançada para a Inscrição Cadastral acima mencionada, a importância 200 (duzentas) UFESPs,
correspondente a R$ 7.072,00 (sete mil e setenta dois reais) referente não cumprimento da Advertência nº 111/2024 (LIMPEZA GERAL DO
IMÓVEL).

Tendo um prazo de 15 (quinze) dias cumprir a exigência supracitada ou impugná-la a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e nove dias do mês de  abril do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 458/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 69/2024

Nome: PEDRO GROTTA FILHO

Endereço: AVENIDA ARARAS 411

Bairro: 21058

Inscrição Cadastral: 0339023000

Área do Terreno (m²): 1.098,00

Processo: 15905/2024

Fica V. Sa. No�ficado(a) que nesta data será lançada para a Inscrição Cadastral acima mencionada, a importância 200 (duzentas) UFESPs,
correspondente a R$ 7.072,00 (sete mil e setenta dois reais) referente não cumprimento da Advertência nº 111/2024 (LIMPEZA GERAL DO
IMÓVEL).

Tendo um prazo de 15 (quinze) dias cumprir a exigência supracitada ou impugná-la a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e nove dias do mês de  abril do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos
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IPML – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE LIMEIRA - Atos Oficiais Limeira - Edição nº 6725, 1 de Maio de 2024

PORTARIA Nº 069/2024

EDILSON RINALDO MERLI, Superintendente do Ins�tuto de Previdência Municipal de Limeira – IPML, e LUCINÉIA APARECIDA DA SILVA, Diretora de
Bene�cios e Perícias do IPML, usando das atribuições que lhes são conferidas pelo ar�go 12, XII da Lei Complementar nº 855 de 02 de janeiro de 2020, e

CONSIDERANDO que a servidora Denize Aparecida Ferreira Baldessin, lotada na Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Limeira,
�tular do cargo efe�vo de Técnico de Nutrição – Referência 17 – Nível 03 – Grau D – conta com 60 anos de idade, 21 anos de tempo de contribuição, possui 13
anos de efe�vo serviço público, sendo 11 anos no cargo efe�vo em que se dará a aposentadoria;

CONSIDERANDO que a servidora pode ser aposentada com fundamento na regra permanente do ar�go 40, § 1º, III, “b” da Cons�tuição Federal; c/c ar�go 27
da Lei Complementar nº 487 de 25 de setembro de 2009.

CONSIDERANDO o que mais consta do Processo no 127/2024.

RESOLVEM:

1. CONCEDER à funcionária DENIZE APARECIDA FERREIRA BALDESSIN, o bene�cio previdenciário da Aposentadoria por Idade, no cargo efe�vo de
Técnico de Nutrição – Referência 17 – Nível 03 – Grau D – nos termos da regra permanente ins�tuída a par�r da E.C. nº 20/98, a qual não foi objeto de
alteração pelas Emendas nº41/03 e 47/05, senão quanto ao cálculo dos proventos;

2. Os proventos da aposentadoria serão proporcionais e corresponderão a 70,16% (Setenta inteiros e dezesseis centésimos por cento) da média remuneratória
de suas bases de contribuição, calculada na forma da lei, uma vez que o tempo de contribuição constatado é de 7.683/10.950 dias, sendo-lhe assegurado a
percepção de no mínimo, um salário mínimo;

3. A servidora será aposentada sem direito à paridade a�vo-ina�vo;
4. A revisão do bene�cio ocorrerá anualmente na mesma época do reajuste dos bene�cios do Regime Geral da Previdência Social – RGPS, e pelos mesmos

índices, enquanto não for estabelecido outro índice pela legislação municipal;
5. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Limeira, 30 de abril de 2024.

Edilson Rinaldo Merli    Lucinéia Aparecida da Silva

Superintendente          Diretora de Bene�cios e Perícias
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IPML – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE LIMEIRA - Atos Oficiais Limeira - Edição nº 6725, 1 de Maio de 2024

PORTARIA Nº 070/2024

EDILSON RINALDO MERLI, Superintendente do Ins�tuto de Previdência Municipal de Limeira – IPML, e LUCINÉIA APARECIDA DA SILVA, Diretora de
Bene�cios e Perícias do IPML, usando das atribuições que lhes são conferidas pelo ar�go 12, XII da Lei Complementar nº 855 de 02 de janeiro de 2020, e

CONSIDERANDO que a servidora Luzia Oliveira de Paula, lotada na Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Limeira, �tular do cargo
efe�vo de Monitor – Referência 12 – Nível 03 – Grau E – conta com 60 anos de idade, 13 anos de tempo de contribuição, possui 13 anos de efe�vo serviço
público, sendo 13 anos no cargo efe�vo em que se dará a aposentadoria;

CONSIDERANDO que a servidora pode ser aposentada com fundamento na regra permanente do ar�go 40, § 1º, III, “b” da Cons�tuição Federal; c/c ar�go 27
da Lei Complementar nº 487 de 25 de setembro de 2009.

CONSIDERANDO o que mais consta do Processo no 143/2024.

RESOLVEM:

1. CONCEDER à funcionária LUZIA OLIVEIRA DE PAULA, o bene�cio previdenciário da Aposentadoria por Idade, no cargo efe�vo de Monitor – Referência
12 – Nível 03 – Grau E – nos termos da regra permanente ins�tuída a par�r da E.C. nº 20/98, a qual não foi objeto de alteração pelas Emendas nº41/03 e
47/05, senão quanto ao cálculo dos proventos;

2. Os proventos da aposentadoria serão proporcionais e corresponderão a 45,08% (Quarenta e cinco inteiros e oito centésimos por cento) da média
remuneratória de suas bases de contribuição, calculada na forma da lei, uma vez que o tempo de contribuição constatado é de 4.936/10.950 dias, sendo-lhe
assegurado a percepção de no mínimo, um salário mínimo;

3. A servidora será aposentada sem direito à paridade a�vo-ina�vo;
4. A revisão do bene�cio ocorrerá anualmente na mesma época do reajuste dos bene�cios do Regime Geral da Previdência Social – RGPS, e pelos mesmos

índices, enquanto não for estabelecido outro índice pela legislação municipal;
5. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Limeira, 30 de abril de 2024.

Edilson Rinaldo Merli    Lucinéia Aparecida da Silva

Superintendente          Diretora de Bene�cios e Perícias
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IPML – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE LIMEIRA - Atos Oficiais Limeira - Edição nº 6725, 1 de Maio de 2024

PORTARIA Nº 071/2024

EDILSON RINALDO MERLI, Superintendente do Ins�tuto de Previdência Municipal de Limeira – IPML, e LUCINÉIA APARECIDA DA SILVA, Diretora de
Bene�cios e Perícias do IPML, usando das atribuições que lhes são conferidas pelo ar�go 12, XII da Lei Complementar nº 855 de 02 de janeiro de 2020, e

CONSIDERANDO que a servidora Salete Prearo Corrêa, lotada na Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Limeira, �tular do cargo efe�vo
de Assistente Social – Referência 49 – Nível 02 – Grau F – conta com 63 anos de idade, 22 anos de tempo de contribuição, possui 22 anos de efe�vo serviço
público, sendo 22 anos no cargo efe�vo em que se dará a aposentadoria;

CONSIDERANDO que a servidora pode ser aposentada com fundamento na regra permanente do ar�go 40, § 1º, III, “b” da Cons�tuição Federal; c/c ar�go 27
da Lei Complementar nº 487 de 25 de setembro de 2009.

CONSIDERANDO o que mais consta do Processo no 148/2024.

RESOLVEM:

1. CONCEDER à funcionária SALETE PREARO CORRÊA, o bene�cio previdenciário da Aposentadoria por Idade, no cargo efe�vo de Assistente Social –
Referência 49 – Nível 02 – Grau F – nos termos da regra permanente ins�tuída a par�r da E.C. nº 20/98, a qual não foi objeto de alteração pelas Emendas
nº41/03 e 47/05, senão quanto ao cálculo dos proventos;

2. Os proventos da aposentadoria serão proporcionais e corresponderão a 76,50% (Setenta e seis inteiros e cinquenta centésimos por cento) da média
remuneratória de suas bases de contribuição, calculada na forma da lei, uma vez que o tempo de contribuição constatado é de 8.377/10.950 dias, sendo-lhe
assegurado a percepção de no mínimo, um salário mínimo;

3. A servidora será aposentada sem direito à paridade a�vo-ina�vo;
4. A revisão do bene�cio ocorrerá anualmente na mesma época do reajuste dos bene�cios do Regime Geral da Previdência Social – RGPS, e pelos mesmos

índices, enquanto não for estabelecido outro índice pela legislação municipal;
5. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Limeira, 30 de abril de 2024.

Edilson Rinaldo Merli    Lucinéia Aparecida da Silva

Superintendente          Diretora de Bene�cios e Perícias
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IPML – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE LIMEIRA - Atos Oficiais Limeira - Edição nº 6725, 1 de Maio de 2024

PORTARIA Nº 072/2024

EDILSON RINALDO MERLI, Superintendente do Ins�tuto de Previdência Municipal de Limeira – IPML, e LUCINÉIA APARECIDA DA SILVA, Diretora de
Bene�cios e Perícias do IPML, usando das atribuições que lhes são conferidas pelo ar�go 12, XII da Lei Complementar nº 855 de 02 de janeiro de 2020, e

CONSIDERANDO que a servidora Gilda Aparecida Bonifacio da Silva, lotada na Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Limeira, �tular
do cargo efe�vo de Monitor – Referência 12 – Nível 01 – Grau A – conta com 60 anos de idade, 10 anos de tempo de contribuição, possui 10 anos de efe�vo
serviço público, sendo 10 anos no cargo efe�vo em que se dará a aposentadoria;

CONSIDERANDO que a servidora pode ser aposentada com fundamento na regra permanente do ar�go 40, § 1º, III, “b” da Cons�tuição Federal; c/c ar�go 27
da Lei Complementar nº 487 de 25 de setembro de 2009.

CONSIDERANDO o que mais consta do Processo no 177/2024.

RESOLVEM:

1. CONCEDER à funcionária GILDA APARECIDA BONIFACIO DA SILVA, o bene�cio previdenciário da Aposentadoria por Idade, no cargo efe�vo de
Monitor – Referência 12 – Nível 01 – Grau A – nos termos da regra permanente ins�tuída a par�r da E.C. nº 20/98, a qual não foi objeto de alteração pelas
Emendas nº41/03 e 47/05, senão quanto ao cálculo dos proventos;

2. Os proventos da aposentadoria serão proporcionais e corresponderão a 36,29% (Trinta e seis inteiros e vinte e nove centésimos por cento) da média
remuneratória de suas bases de contribuição, calculada na forma da lei, uma vez que o tempo de contribuição constatado é de 3.974/10.950 dias, sendo-lhe
assegurado a percepção de no mínimo, um salário mínimo;

3. A servidora será aposentada sem direito à paridade a�vo-ina�vo;
4. A revisão do bene�cio ocorrerá anualmente na mesma época do reajuste dos bene�cios do Regime Geral da Previdência Social – RGPS, e pelos mesmos

índices, enquanto não for estabelecido outro índice pela legislação municipal;
5. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Limeira, 30 de abril de 2024.

Edilson Rinaldo Merli    Lucinéia Aparecida da Silva

Superintendente          Diretora de Bene�cios e Perícias
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IPML – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE LIMEIRA - Atos Oficiais Limeira - Edição nº 6725, 1 de Maio de 2024

PORTARIA Nº 073/2024

EDILSON RINALDO MERLI, Superintendente do Ins�tuto de Previdência Municipal de Limeira – IPML, e LUCINÉIA APARECIDA DA SILVA, Diretora de
Bene�cios e Perícias, usando das atribuições que lhes são conferidas pelo ar�go 12, XII da Lei Complementar nº 855 de 02 de janeiro de 2020, e

CONSIDERANDO que a servidora Maurisa Araujo Macedo Santos, lotada na Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Limeira, �tular do
cargo efe�vo de Monitor – Referência 12 – Nível 01 – Grau B – conta com 32 anos de tempo de contribuição, possui 28 anos de efe�vo serviço público, sendo 22
anos no cargo efe�vo em que se dará a aposentadoria e possui a idade exigida;

CONSIDERANDO que a servidora optou por aposentar-se pela regra do ar�go 3º da Emenda Cons�tucional nº 47/2005 e ar�go 26 da Lei Complementar nº 487
de 25 de setembro de 2009;

CONSIDERANDO o que mais consta dos Processos nos: 160/2024 e 25.618/2002.

RESOLVEM:

1. CONCEDER à funcionária MAURISA ARAUJO MACEDO SANTOS, o bene�cio previdenciário da aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, no
cargo efe�vo de Monitor – Referência 12 – Nível 01 – Grau B – com fundamento no ar�go 3º da Emenda Cons�tucional nº 47/2005 e ar�go 26 da LC nº
487/2009.

2. Os proventos da aposentadoria serão integrais, calculados pela úl�ma base de contribuição, ou seja, deve ser aposentada no cargo de Monitor, acrescido do
adicional de tempo de serviço, sexta parte e com direito à paridade e extensão de vantagens, de acordo com ar�go 3º da Emenda Cons�tucional nº 47/05.

3. Os proventos serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em a�vidade, nos termos do
ar�go 7º da Emenda Cons�tucional nº 41/03.

4. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Limeira, 30 de abril de 2024.

Edilson Rinaldo Merli    Lucinéia Aparecida da Silva

Superintendente          Diretora de Bene�cios e Perícias



30/04/2024, 16:04 Limeira - Edição nº 6725, 01 de maio de 2024

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Gerenciar.aspx?id=18651 33/39

IPML – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE LIMEIRA - Atos Oficiais Limeira - Edição nº 6725, 1 de Maio de 2024

PORTARIA Nº 074/2024

EDILSON RINALDO MERLI, Superintendente do Ins�tuto de Previdência Municipal de Limeira – IPML, e LUCINÉIA APARECIDA DA SILVA, Diretora de
Bene�cios e Perícias do IPML, usando das atribuições que lhes são conferidas pelo ar�go 12, XII da Lei Complementar nº 855 de 02 de janeiro de 2020, e

CONSIDERANDO que a servidora Cris�na de Barros Neves Svenson, lotada na Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Limeira, �tular
do cargo efe�vo de Monitor – Referência 12 – Nível 03 – Grau E – conta com 30 anos de tempo de contribuição, possui 16 anos de efe�vo serviço público, sendo
16 anos no cargo efe�vo em que se dará a aposentadoria e possui a idade exigida;

CONSIDERANDO que a servidora pode se aposentar com fundamento na regra permanente do ar�go 40, § 1º, III, “a”, da Cons�tuição Federal; c/c ar�go 26 da
Lei Complementar nº 487 de 25 de setembro de 2009.

CONSIDERANDO o que mais consta dos Processos nos: 180/2024 e 26.627/2021.

RESOLVEM:

1. CONCEDER à funcionária CRISTINA DE BARROS NEVES SVENSON, o bene�cio previdenciário da aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição,
no cargo efe�vo de Monitor – Referência 12 – Nível 03 – Grau E – nos termos da regra permanente ar�go 40, § 1º, III, “a”, da Cons�tuição Federal; c/c ar�go
26 da Lei Complementar nº 487 de 25 de setembro de 2009;

2. Os proventos da aposentadoria serão integrais, calculados pela média aritmé�ca simples, atualizada de 80% das maiores remunerações que serviram de
base para as contribuições efetuadas a par�r de julho/94, com extensão de vantagens, não podendo exceder ao valor da úl�ma remuneração;

3. A servidora será aposentada sem direito à paridade a�vo-ina�vo;
4. A revisão do bene�cio ocorrerá anualmente na mesma época do reajuste dos bene�cios do Regime Geral da Previdência Social – RGPS, e pelos mesmos

índices, enquanto não for estabelecido outro índice pela legislação municipal;
5. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Limeira, 30 de abril de 2024.

Edilson Rinaldo Merli    Lucinéia Aparecida da Silva

Superintendente          Diretora de Bene�cios e Perícias
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IPML – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE LIMEIRA - Atos Oficiais Limeira - Edição nº 6725, 1 de Maio de 2024

PORTARIA Nº 075/2024

EDILSON RINALDO MERLI, Superintendente do Ins�tuto de Previdência Municipal de Limeira – IPML, e LUCINÉIA APARECIDA DA SILVA, Diretora de
Bene�cios e Perícias do IPML, usando das atribuições que lhes são conferidas pelo ar�go 12, XII da Lei Complementar nº 855 de 02 de janeiro de 2020, e

CONSIDERANDO que a servidora Ana Cláudia Fáveri More�, lotada na Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Limeira, �tular do cargo
efe�vo de Professor de Educação Infan�l, Nível 03 – Grau F, conta com 25 anos de tempo de contribuição, possui 25 anos de efe�vo serviço público, sendo 22
anos no cargo efe�vo em que se dará a aposentadoria e possui a idade exigida;

CONSIDERANDO que a servidora optou por aposentar-se pela regra do ar�go 6º da Emenda Cons�tucional nº 41/2003 e ar�go 26 da Lei Complementar nº 487
de 25 de setembro de 2009.

CONSIDERANDO o que mais consta do Processos no: 71/2024.

RESOLVEM:

1. CONCEDER à funcionária ANA CLÁUDIA FÁVERI MORETTI, o bene�cio previdenciário de aposentadoria por Tempo de Magistério, no cargo efe�vo de
Professor de Educação Infan�l, Nível 03 – Grau F, com fundamento no ar�go 6º da Emenda Cons�tucional nº 41/2003 e ar�go 26 da LC nº 487/2009.

2. Os proventos da aposentadoria serão integrais, calculados pela úl�ma base de contribuição, ou seja, deve ser aposentada no cargo de Professor de
Educação Infan�l, acrescido do adicional de tempo de serviço, sexta parte e com direito à paridade e extensão de vantagens, de acordo com ar�go 6º da
Emenda Cons�tucional nº 41/03.

3. Os proventos serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em a�vidade, nos termos do
ar�go 7º da Emenda Cons�tucional nº 41/03.

4. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Limeira, 30 de abril de 2024.

Edilson Rinaldo Merli    Lucinéia Aparecida da Silva

Superintendente          Diretora de Bene�cios e Perícias



30/04/2024, 16:04 Limeira - Edição nº 6725, 01 de maio de 2024

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Gerenciar.aspx?id=18651 35/39
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PORTARIA Nº 076/2024

EDILSON RINALDO MERLI, Superintendente do Ins�tuto de Previdência Municipal de Limeira – IPML, e LUCINÉIA APARECIDA DA SILVA, Diretora de
Bene�cios e Perícias do IPML, usando das atribuições que lhes são conferidas pelo ar�go 12, XII da Lei Complementar nº 855 de 02 de janeiro de 2020, e

CONSIDERANDO que a servidora Flávia Azevedo D’Andrea, lotada na Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Limeira, �tular do cargo
efe�vo de Professor de Educação Infan�l, Nível 03 – Grau F, conta com 25 anos de tempo de contribuição, possui 25 anos de efe�vo serviço público, sendo 25
anos no cargo efe�vo em que se dará a aposentadoria e possui a idade exigida;

CONSIDERANDO que a servidora na data do protocolo do requerimento junto à autarquia exercia função designada de Professor Coordenador de forma
ininterrupta e cumpriu o requisito anterior à vigência da Emenda Cons�tucional n° 103/2019;

CONSIDERANDO que a servidora optou por aposentar-se pela regra do ar�go 6º da Emenda Cons�tucional nº 41/2003 e ar�go 26 da Lei Complementar nº 487
de 25 de setembro de 2009.

CONSIDERANDO o que mais consta do Processos nos: 124/2024 e 672/2023.

RESOLVEM:

1. CONCEDER à funcionária FLÁVIA AZEVEDO D’ANDREA, o bene�cio previdenciário de aposentadoria por Tempo de Magistério, no cargo efe�vo de
Professor de Educação Infan�l, Nível 03 – Grau F, com fundamento no ar�go 6º da Emenda Cons�tucional nº 41/2003 e ar�go 26 da LC nº 487/2009, com
proventos integrais, calculados pela úl�ma base de contribuição, correspondentes à remuneração na função de Professor Coordenador, respeitando o
disposto no ar�go 52 da LC 461/2009, acrescido do adicional de tempo de serviço, sexta parte e com direito à paridade e extensão de vantagens, de acordo
com ar�go 6º da Emenda Cons�tucional nº 41/03.

2. Os proventos serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em a�vidade, nos termos do
ar�go 7º da Emenda Cons�tucional nº 41/03.

3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Limeira, 30 de abril de 2024.

Edilson Rinaldo Merli    Lucinéia Aparecida da Silva

Superintendente          Diretora de Bene�cios e Perícias
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PORTARIA Nº 077/2024

EDILSON RINALDO MERLI, Superintendente do Ins�tuto de Previdência Municipal de Limeira – IPML, e LUCINÉIA APARECIDA DA SILVA, Diretora de
Bene�cios e Perícias do IPML, usando das atribuições que lhes são conferidas pelo ar�go 12, XII da Lei Complementar nº 855 de 02 de janeiro de 2020, e

CONSIDERANDO que a servidora Érica Cris�na Claro Silva, lotada na Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Limeira, �tular do cargo
efe�vo de Professor de Ensino Fundamental, Nível 03 – Grau E, conta com 27 anos de tempo de contribuição, possui 27 anos de efe�vo serviço público, sendo 24
anos no cargo efe�vo em que se dará a aposentadoria e possui a idade exigida;

CONSIDERANDO que a servidora optou por aposentar-se pela regra do ar�go 6º da Emenda Cons�tucional nº 41/2003 e ar�go 26 da Lei Complementar nº 487
de 25 de setembro de 2009.

CONSIDERANDO o que mais consta do Processos nos: 170/2024 e 20.352/2011.

RESOLVEM:

1. CONCEDER à funcionária ÉRICA CRISTINA CLARO SILVA, o bene�cio previdenciário de aposentadoria por Tempo de Magistério, no cargo efe�vo de
Professor de Ensino Fundamental, Nível 03 – Grau E, com fundamento no ar�go 6º da Emenda Cons�tucional nº 41/2003 e ar�go 26 da LC nº 487/2009.

2. Os proventos da aposentadoria serão integrais, calculados pela úl�ma base de contribuição, ou seja, deve ser aposentada no cargo de Professor de Ensino
Fundamental, acrescido do adicional de tempo de serviço, sexta parte e com direito à paridade e extensão de vantagens, de acordo com ar�go 6º da
Emenda Cons�tucional nº 41/03.

3. Os proventos serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em a�vidade, nos termos do
ar�go 7º da Emenda Cons�tucional nº 41/03.

4. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Limeira, 30 de abril de 2024.

Edilson Rinaldo Merli    Lucinéia Aparecida da Silva

Superintendente          Diretora de Bene�cios e Perícias
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PORTARIA Nº 078/2024

EDILSON RINALDO MERLI, Superintendente do Ins�tuto de Previdência Municipal de Limeira – IPML, e LUCINÉIA APARECIDA DA SILVA, Diretora de
Bene�cios e Perícias do IPML, usando das atribuições que lhes são conferidas pelo ar�go 12, XII da Lei Complementar nº 855 de 02 de janeiro de 2020, e

CONSIDERANDO que a servidora Vitalina Neide Beloto da Silva, lotada na Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Limeira, �tular do
cargo efe�vo de Professor de Educação Infan�l – Nível 01 – Grau A - conta com 75 anos de idade, 02 anos de tempo de contribuição, possui 02 anos de efe�vo
serviço público, sendo 02 anos no cargo efe�vo em que se dará a aposentadoria;

CONSIDERANDO que a servidora pode ser aposentada com fundamento na regra permanente do ar�go 40, § 1º, II, da Cons�tuição Federal, c/c ar�go 2º da LC
152/2015 e c/c ar�go 25 da Lei Complementar nº 487 de 25 de setembro de 2009.

CONSIDERANDO o que mais consta do Processo no: 194/2024.

RESOLVEM:

1. CONCEDER à funcionária VITALINA NEIDE BELOTO DA SILVA, o bene�cio previdenciário da Aposentadoria Compulsória, no cargo efe�vo de
Professor de Educação Infan�l – Nível 01 – Grau A – com fundamento no ar�go 40, § 1º, II, da Cons�tuição Federal, c/c ar�go 2º da LC 152/2015 e ar�go 25
da Lei Complementar nº 487 de 25 de setembro de 2009;

2. Os proventos da aposentadoria serão proporcionais e corresponderão a 7,73% (Sete inteiros e setenta e três centésimos por cento) da média remuneratória
de suas bases de contribuição, calculada na forma da lei, uma vez que o tempo de contribuição constatado é de 846/10.950 dias, com fundamento no ar�go
47 da Lei Complementar nº 487 de 25 de setembro de 2009, sendo-lhe assegurado a percepção de no mínimo, um salário mínimo;

3. A servidora será aposentada sem direito à paridade a�vo-ina�vo;
4. A revisão do bene�cio ocorrerá anualmente na mesma época do reajuste dos bene�cios do Regime Geral da Previdência Social – RGPS, e pelos mesmos

índices, enquanto não for estabelecido outro índice pela legislação municipal;
5. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a par�r de 27 de abril de 2024.

Limeira, 30 de abril de 2024.

Edilson Rinaldo Merli    Lucinéia Aparecida da Silva

Superintendente          Diretora de Bene�cios e Perícias
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